
PARECER TÉCNICO-JURIDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
- 	 EMENTA: propõe sustar os efeitos do Decreto Expropríatório 11.0 

12/2002. 

Trata-se de anteprojeto de decreto legislativo propondo a 
sustação dos efeitos do Decreto Expropriatório 11.0  1212002, sob o 
argumento de que teria o poder executivo praticado atos de abuso de 
poder e desrespeito à lei, além de extrapolar os limites de sua 
competência, ao declarar de utilidade pública uma área de terreno no 
município. 

Observamos, no entanto, que ato expropriatório é da 
exclusiva competência do executivo, nos termos do artigo 62, inciso 
IX, da Lei Orgânica Municipal, não tendo a Câmara Municipal 
competência para sustar os efeitos do Decreto declaratório de 
utilidade pública para fins de desapropriação. 

Não vislumbramos, também, qualquer possibilidade de 
aplicação do inciso XIV, do artigo 14 da Lei Orgânica, vez que não 
vemos caracterizados os citados abuso de poder, desrespeito à lei ou 
exorbitância dos limites de competência. 

Questões relacionadas a prejuízos do proprietário do imóvel 
ou eventual perseguição política, são questões subjetivas que fogem 
à alçada da Câmara Municipal e só podem ser discutidas em Juízo, 
se assim entender o interessado. 

Portanto, o anteprojeto de Decreto Legislativo é ilegal, pelo 
que somos de parecer contrário a ele. 

São José do Barreiro, 30 de julho de 2002. 

iMito arbosa Figueira 
Assessor Jurídico 
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íR)( i r 1 / 11()1). (flO( Jido wuklor 

\ 	1 	 () IS. 

I-A113EI.. AI 1MA[:)A, qualificada tios autos, jui-

zou a presente medida cautelar inominada contra Mi\R(X) ANTONIo 

l)I (.)I JVEIRA SANTOS, prefeito municipal de Sio .José (li) Barreiro, 

aduzindo, ciii síntese, que é proprietária do imóvel situado no municí-

pio dc S() José do Barreiro, o qual adquiriu por herança, sendo que o 

requerido), em 06 de abril do corrente ano, por flicio de decreto ex-

propriatório, declarou de utilidade Pública O referido imóvel, Visando 

â futura construção de um posto cio saúde. Aduziu mais que referida 

desapropriação, entretanto, foi decretada para fim do retaliação polí-

tica, tendo em vista que o seu filho, sendo presidente do diretório 

municipal do Partido dos Trabalhadores, e portanto incansável mili-

tante políl k'() de OpoSiÇÜ() lO requerido, foz requerimento do 

 inações a respeito do obra municipal com o intuito de futuro ajuiza-

monto açúo popular, sendo certo que o decreto de desapropriaço foi 

assinado no mesmo dia em que o requerimento foi protocolado. Disse 

mais, após fizer considerações sobre o cabimento da açio cautelar e 

sobre a competência para o seu julgamento), bom corno após fazer 
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Pto.esO n° 17 1100 -  mecJida coutelor 

citações de dispositivos legais e de doutrinas que entende 

espécie, que 051(k) presentes o funus l)oI?i Üiríç e o püi 

I77OTi, raz(k) pela qual () cl('Crct() expropriatúrk) deve ser limi,iarmentc 

SLIS[)Ct15() até. que seja ileci&tila a ação principal. 

A petição inicial (fis. 02/15) vCI() acompanha-

da de prOCLIraÇ(i() e (k)ULItUOfllOs (tis. 16/27). 

A liminar foi indeferida pelo despacho--de- lis. 

28. 

Citado, o requerido contestou o pedido a fis. 

36/38, com documentos (lis. 30/43), aduzindo que o decreto expro-

priatúri() atende a todos os requisitos legais, tendo sido feito com o 

intuito de beneficiar a população do bairro de Formoso, sendo que o 

imóvel objeto da desapropriação é um terreno há mais dc dez anos 

abandonado pelos seus proprietrios, sendo que agiu dentro do limite 

do SOU poder discricionário, sem qualquer tipo de arbitrariedade. 

A autora noticiou cl lis. 45/58 a oposiç(o de 

agravo contra a doeis(k) que indeferiu o pedido de liminar. 

B O RELA'J'(3JU0. 

FL.JN1)AMENJ'J'0 E t)ECI[X). 

A presente aÇíi() cautelar fl(io) merece acolhi-

da, n(k) havendo qualquer acautelamento que mereça ser deferido. 

PO.SSO cautelar visa ao asscguramento da 

função do Estado de dizer o direito nos casos concretos, tendo natu-

reza essencialmente preventiva. A tutela cautelar visa essencialmente 

- 

	

	 ao processo, onde se busca a tutela do direito, que é a missio princi- 

pal da jurisdição. 

No dizer do festejado Humberto Theodorc 

,Júnior, cm SOU ProceSSo Cautelar, 18 2  edição. Editora LEI.!!), pagina 

45, a aÇ(h) cautelar "correspoiide ao direito dc provocar a parto o ír-

glio/t1(Ii('ia/ a toiiiar provkl2ncias para c'onscrvar e ascgurar a prova 
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011 /) 'Il.-.. 01! / ) flj/ 	'Iliji/Fia,' ( / 	( )(/(/( ) IIU ) / ) 	I 	/!11ciç'1 (/ 

(/1/01'. a 

Nu ('ilS() vertente, d autora pretende a SU5)('l1-

sa() de cicerct( expr( )riatóri() de imóvel sem acessões, ao argunK'nto, 

só, do.,  ( li IO leria sid( ) aI1 ide assina(h) 01)111 fim de retaliação ) ( )líl ica. 

2 

	

	('1H raz() de L1111 filho SdU ser militante (10 o[)OSIÇ() ao governo muni- 

cipal. Aduz que tal comportamento revela desvio de finalidade, razão) 

por tU(. 11111(1 () z ito. 

IStc panorama, por certo, flio) espelha qual-

quer me(IRIU preventiva que possa ser abraçada pela ação cautelar. 

Ora, fl() se vislumbra qualquer dano, prejuízo 

011 COk)CaÇfl() (ia autora ciii desvantagem processual com a mantença 

do estado atual, milito) iiiciios iflhiflCiitC. 

( ) resultado da aço principal que disse pre- 

tender intentar a autora fli() corre qualquer risco de ser invalidado, 

CS() logre ela êxito em tal pretcnsCí.o. Corno j 	dito, trata-se cio imóvel 

sem qualquer acess1o), e a cdiflcaçio que pretende erigir nele o re- 

querido, p )r certo, níi() pode ser elevada fi categoria de dano, poden- 

olo o imóvel recuperar o SOU sfatus quo ante?  CUSO) saia-se a autora 

2 ('11001 l( )fl 1 na ação) principal O (1S() jí existente i construção. 

A E)rclens() cia autora, cm verdade, lo, 	a auto- 

cipaçio) da tutela do direito que disse pretender discutir na açio) prin- 

cipal. I 	necessário que nk) se confunda medida provisória com iiie- 

cfkla cautelar. Esta última, como Já consignado, destina-se ao assegu- 

rarnento do resultado útil do processo, prevenindo o objeto da lide 

principal, enquanto que aquela, cm caso especiais, pode ser deferida 

iii 1/mine, assegurando provisoriamente o direito objeto da, lide. 	/ 

Somente a titulo de argumentaç'ao, embora 

flh) comporte a flÇ(i() cautelar tal discussão, como Já dito, consigno, 

por ter a autora enveredado por esta senda, que o argumento) dedti- 
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Procgsç() n° 171 /00-  medido coutelor 

zido por ela afigura-se ()r demais estéril: decretação (ia o propriaçi ) 

de imóvel de sua propriedade cm razão de vingança polít 'a, moti 

pelo qual deve o ato ser suspenso. Tal adução, por evidente, não) tóm 

a força de infirmar a pretensão) do requerido, que encontra resguar-

do) ciii dispositivos legais, ei lil() sido efetivada dentro cia normalidade. 

Não há nos autoS qualquer ClOiflOilt() que indique ter havido excesso 

por parte do requerido). 

Registre-se que a autora sequer provou que o 

imóvel cm le-la é a ela pertencente,  unia vez que a eerti(l.i() de fis. 

201v é de imóvel com características ni() coincidentes com o objeto 

do decreto do desapropriação. 

Assim sendo, ii iexistind() qualquer cautela a 

ser tutelada, de rigor a extir1çi() do feito ante a evidente falta de inte-

resse de agir. 

Ante o exposto, .JLJIJCO EXTINTO o presente 

processo flOS termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-

vil. 

CONDENO, por consequência, a autora, ao 

pagamento das custas e despesas processuais despendidas pelo re-

querido, bem como ao pagamento de honorários advocatícios que 

arhitro no patamar de vinte por cento do valor atualizado da causa. 

P.R.I. 
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CERTIDÃO 

	

Certifico 	e dou 	f 	haver 
registrado a r. sentença defIs.-?9' ......no 
Livro OK) 	a fis 	/sob 	.... 

O referido é verdade. Bananal(SP), 	de 
. de 2001. 

(Adriana Duarte de Carvalho), Aux. Jud., 
digitei, imprimi e subscrevi. 

o va(or Pampreptro f: 

OfIIt! Mjuoi 
r-a 803.q,'4.r' 

( 11![)J  DE nEMESSA PAIA MPENSA 

d fkÇDc(63 	'hitWo(a) 
OiICi 	.. 	.. 	iv.. ti 

lp -3 c 	 de ) 

Adriart  
tiitpipr 

MuI. n° 811 qfR 

171101 . CauteIar pre ratóne inominada Isabel Almada x' 
Marco Antonio Oliveira Santos - A&6W63 ,_Ante o exposto, 
JULGO EXTINTO o presenie processo nos termos do art 267. 
inciso VI. do Código de Processo Civil. CONDENO, por cones-
qüEncla, a autora, ao pagamento das custas e despesas proces-
suam despendidh pelo requerido, bem como ao pagamento de 
honorários advocatlaos que árbitro no patamar de vinte por 
cento do valor atualizado da causa. P.RJ. Valor para preparo: 
R$10,00 ADV.: DA. ALEXANDRE MAZZA.169.399/Sp, DA. 
FLAV1O CROCCE CAETANO-1302021SP. DA, NtLCUO MOREI-
RA-70.759/SP. 


